
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã. n® 102. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA. CCP: 65978-000

SAO PBDRO●u
JOS CfílNTt :.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 110/2022, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA DORIAN CASTRO RIBEIRO LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.
102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01 .577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Lahesio Rodrigues do Bonllm. brasileiro, casado, agente
político, portador da Carteira de Identidade iV
denominada CONTRATANTE, e a empresa DORIAN CASTRO RIBEIRO LTDA - EPP. sediada
na Avenida Canaã. n° !4. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrita no CNPJ: 05.807.548/0001-

61. neste ato representada pelo Sr. DORIAN CASTRO RIBEIRO, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade n” 19034572001-0 SSP/MA e CPP n*" 661.394.143-34. doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 037/2022 e
em observância às disposições da Lei iC 8.666, de 21 de Junho de 1993. da Lei n" 10.520. de 17 de
julho de 2002 e na Lei n"* 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 013/2022. mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1588456 SSP/PI c CPP n® 875.581 .493-04, doravante

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1 . 1 .0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades das secretarias
municipais, conforme especillcações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1 .2. Este Termo de Contrato vincu!a-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada. anexa a este
instrumento contratual.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2. 1 . O prazo de vigência do presente contrato será de 03/03/2022 até 31/12/2022. prorrogável na
forma do arl. 57. §1A da Lei lU 8.666. dc 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de RS 12.083,99 (doze mil e oitenta e três reais e
noventa e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

cumprimento integral do objeto da contratação.

necessários ao

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2004.0000 -Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

iO.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e
XVIi do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei.

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso 11. da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadiinplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17. 1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2^^ da
Lei n^.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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São Pedro dos Crentes - MA, 03 de março de 2022.

LAHESIO

RODRIGUES DO

BONFIM:8755814

9304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por LAHESIO
RODRIGUES DO BONFIM.87558149304

DN:C=BR,0=lCP-Brasil,
ouwOeOl 15SS000115, ou=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFB e-CPF AI. ou=(EM BRANCO),
ou=presencial,cn=LAHESIO
RODRIGUES DO BONFIM;87558149304

DORIAN CASTRO RIBEIRO LTDA - EPP

CNPJ: 05.807.548/0001-6i
SR. DORIAN CASTRO RIBEIRO

CONTRATADA

r cOAiMe pereb èe to oâ
JQQUpEDE NERES DE CARVALHO ALVES
'  CPF: 607.104.503-70

PORTARIA N^’ 008/2022

FISCAL DE CONTRATOS

^ò

TESTEMUNHAS:

COAdcr^
CPF: 52^n7H'^?!(/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES. Estado do Maranhão, ao 25 dia de Janeiro de

2022. 199° ano da Independência e 132° ano da República.
EXTRATO DE REVOGAÇAO DE LICITAÇAO

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes
O PREFEITO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES/MA. no uso de

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49 da Lei

8666/93. Súmula 473 do STF. e parecer jurídico da
Procuradoria do Município, determinou a REVOGAÇÃO da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2022. cujo

objeto é a contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar. Outras
informações pelo site www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br; e-

mail: cplpmspc@hotmail.com. PUBLIQUE-SE o presente aviso
no Diário Oficial da União (DOU), no Diário Oficial do Município

(DOM) e sítio eletrônico desta prefeitura. São Pedro dos

Crentes/MA, 25 de janeiro de 2022. SEMAIAS DA SILVA
MORAIS - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 45f2ee9f8b935a7ffd640f71d0d4af88

PORTARIA N.fi 008/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: faad054df39b94eaf42e0ab791 ac7h47 RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR à Sra. JOQUEBEDE NERES DE

CARVALHO ALVES, em cargo de comissão de Assessora II,

portador(a) do CPF sob o n° 607.104.503-70 e do RG de n°
40144782010-2 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria de Administração.

PORTARIA N.o 009/2021 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

RESOLVE: Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias de Janeiro

de 2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.Art. 1° - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,

servidor Efetivo Lotado na Secretaria Municipal de Infra

estrutura, portador(a) do CPF sob o n° 030.767.933-06 e do
RG de n° 19032512001-3 SSP/MA, como Fiscal de Contratos

da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 081beb0eaf7fbcd3fll96154771aded3

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Mix Ribeiro

Dorian Castro Ribeiro
Avenida Canaâ N 14
Cep 65.978-000

Pedro dos Crentes ■-lO

■«WprTeísJOlpe Vstor IWárró

2XCí("\>

iMtK

Í5!i9%‘

r..',-v.v0,'r:
173SCCCRI 7? 00iZOCXv.jO.-'●P 1

2RÍ2?«.  f i- 't-

>0txcx V ■''-1. 14 ’■-■ -;.'í '!0

í M7 jO1v5fi17ÍC7Ml! >r.\. -!■  ■ - í-

545CX ■ ■.●●a».-r* RAÍãCA'. A7I>.
'  '?c «-z.cwpdiiv iJí-sí:.'

■f crrTf.

í:j7 í2ftS 13K50 tí.pUiTOIV!M.Mxv!r/«:-G20 va»5»

GáC-}F5J4K20'-“iH'-’' vy^ácí.

R5 3,99 y^y»1J0UM. ●●íWuHíí:- .V«Sr. .jvi;

Rs im:aC'U :●;Tv 'Jí r í.£í-0RÇAD" 17 '‘iÇ^Í .riXfi
:● -,rK-

RSió.ao 125;!5;>fi -' fvi.

RI54^' 5?3 59'  !3W.''e^â'-Jíí !'A>dt.',Arf Sí’-1K.£5 r i LUROS

Crr'í«iK€«A! JTROCC45ÍÍÍ."-'

víiSía.‘●v;

t?UN ' fatíiè ' IZlW'entearjyaMs

849 30lOUi- ' RS 64^Mi.-«-'í/REjPiSOLiTPOí rarío»/f

R&129SSoW-' ● ● mvíiiCEMT^JMnO 15 íiraía. raox*^ 'T S:-^;

35-J'j‘. R22.» ' '.yir.dlí

íec-pc: lOJganR?t,94rítp.^MsTi-'!v.-flíV». > '-y

sscit S564SB i:''dis.'ú'  -r' C;ív7‘d<'AvtS-yi>A.aC.5K«.*fi!£>

:. M MS',.t>V.RrA-/Í S 0%‘l C4 CAx'.Ia4 !‘ltO PC ’3SCX R5KSÜ7 192» 15«n-.«rJS

«OPC- ' RS a*» 59? ®praiestf
■/.●áov b. ftSTA i-iíyL «.

'.●●rt

t.
1.52CX 1. ●; sii-tassp«í.li>. r.-'.S'.Ar.TavílS PLíaDO littlClf !e9«fí- vy.-nKs.

li*2? ::S «rj; 2TCUN ■', RS-jaç 0?vr/0íiíatid-icíi^p:-

rcM.p/-:Li'7.o?.xir;íM 200 W,

40 RC

WI£Si,'&>

ôia ■ ,íyjtr.pçi:w>H€ \c. ?ti v-r.3 R’4.» 15i30O>*rA5:s

TOtAL OD VENCEDOR RS 109.545,74

fCNPa: 0S.807 548/0001-6T1
mC EST: 12,209.691-6

CENTRO SAO PEDRO DOS CHÊNreS - MA CNPJ: («.807.S48/0001.61Oorian Castro
Avenida Canaâ N 14

Cep; 65,978-000
ISão Pedro dos Crentes -
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nORIANCASI RO RIBEIRO - EPP

CNPJ: Ü5.8«7..‘i48/0001-61

SE< RKI AKEA DE ADMIMSI RAÇÃO

Ql ANT MARCA V. l OTALUM D V. UNHDESIM E I ANTES/SABAO/ASS. LIMPEZA

498.75cx c/l2imid FC RS 19.95 RS01 25Água sanilária nlvciniue e desinfeiciuc I litro

Á RS 1.975,00cx c/l2iinid SOL RS 79.0002 25lcool lic]iiido 92.8° de boa qualidade I litro

Desinlelame perfumado, tipo a/uliin 1 litro

Dctcrgeme liquido 500 ml

799,00cx c/l2iiiiid AZULIM RS 39,95 RS06 20

OI RS RS 499.5007 25 cx c/24uiiid 19.98

Limpador de ceramica.s. azulejos e rejuntes tipo azulim tradicional 1
litro

VALOR16 25 cx c/12imid
RS 1.248.75RS 49.95

PI .ASTK OS/M D ROS/AI-U MIMOS

TOPPLASTICO RS 199.50unidades RS 19.9548 10Cesto de plásiico reforçado c/ tampa 30 litros

Garrafa para cale simples 1.8 litros
Garrafa lérmica c/ torneira 6 litros

TERMOLAR RS RS 164,853 unidades 54.9565

65.98RS 65.98 RSunidades TERMOLAR67 1

DESC AlUfAVEIS/Oi rROS

STRANEPLAST1598 Colheres descartáveis sobremesa (pacotes c/50) pacotes RS 29,10RS 1.94

RS 1.624,50COPOBRAS RS 64,9825 c\c,/25Ü0unid100 Copos descarláveis I50ml
RS 1.781,46cx c/5000unid FC RS 98,97102 Copos descartáveis 50ml

Pratos deseartavéis fundo 15 cm RS 2.999.60

RS 148,50

FC RS 149.9820 cx c/lOOOunidII I

RS30 unidades PANASUL 4.95122 Toalha de rosto 42x69cm
RS 49,50pc c/08unid LUZ DA VIDA RS 4,9510124 Velas media 304g

12.083,99RS


